
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

CGC (MF) 08.095.960/0001-94

Rua honódo Macit::lf 87 - CEP: 59,3,0

de 28 de setenbro de 1990.

Concede aumento de vencimentos dos Servi-

dores da :':'refeitura Ilunicipal de são João

do Sabugi-RN, e dá outras providências.

o ?~C'efeito I:v,.l1icipal de são João do .3abugi-:''';.,

faço saber que a Câmara Eunicipal aprovou e eu sanciono a seguin
te Leí.r

-~rt. 1Q - Fica concedido aos Servidores da Pre-

feitura IIIunicipal de são João do Sabugi-PJ'I., um aumenso em seus

salários, na ordem de 65~~ (Sessenta e cinco por cento).

Art. 2n - Jico. concedido tambémaos Inativos, '

um aumerrto era seus xroverrtoc e pensões, 'na ordem de 655~ (sesse.!:!;
to.. e cinco por cento).

A.rt. 31 - .•s despeaaa decorrentes dos aumerrtcs '

nos s: rtigos anteriores, corre:r'ão por conta de d.otações pró)rias

consignadas no Orçamento do corrente exerc{cio.

Art. 4º - Esta Le í, entra em vigor na datu de

sua publicação, retroo..gindo seus efeitos a lº de setembro de
1990.

Prefeitura I\'Iu.1'licipalde são João do 3abuC;i-:lLT;':
em 28 de setembro de 1990.

:t'x'efeito : unicipal


